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RESUMO

O artigo analisa a diversidade cultural na contemporaneidade a 
partir da criação do estado plurinacional nas constituições do Equador 
e Bolivia em 2009 e do fenômeno cosmopolita nas grandes metrópoles. 
Para isto analisa a formação do estado moderno enquanto um estado 
uniformizador de comportamentos concluindo pela necessidade de 
superação desta uniformização e de busca da criação de espaços de 
diálogo democrático no âmbito estatal e no âmbito das metrópoles.

PALAVRAS-CHAVE:  Es t ado .  P lu r i nac iona l i dade  e 
Cosmopolitismo.

INTRODUÇÃO

O respeito aos valores e práticas das comunidades étnicas nas 
cidades e regiões (o poder local) e a pluralidade de identidades nas 
metrópoles são fenômenos distintos.

De um lado assistimos à constituição de estados multi-étnicos 
que resgatam a identidades pré-existentes, anteriores a formação 
do estado nacional, como é o caso do estado regional italiano e o 
estado autonômico espanhol, de outro, acompanhamos e vivemos o 
emaranhado de identidades, grupos sociais os mais distintos que se 
constituem nas grandes metrópoles em todo o planeta.
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O que estes dois fenômenos têm em comum? Como estas duas 
experiências distintas podem se comunicar.

O fenômeno do retorno aos valores pré-nacionais ganhou 
força no final do século XX e se renovou com a criação do estado 
plurinacional, já mencionado na Constituição da Colômbia, mas 
renovado nas Constituições do Equador e da Bolívia.

Este estado plurinacional rompe com a uniformização do 
estado nacional que possibilitou o desenvolvimento do capitalismo 
moderno. Esta ruptura, que pode ser revolucionária, se apresenta 
na aceitação constitucional de diversos direitos de propriedade e de 
diversos direitos de família, assim como a admissibilidade de tribunais 
para resolver estas questões no âmbito de cada comunidade étnica. 
O Estado plurinacional, portanto, vai muito além do regionalismo 
presente no constitucionalismo italiano (1947) e espanhol (1978), 
uma vez que nestes países, embora a constituição tenha admitido a 
autonomia administrativa e legislativa das comunidades autônomas ou 
regiões, reconhecendo a diversidade cultural e lingüística, mantém a 
base uniformizadora da economia, ou seja, um direito de propriedade 
e um direito de família.

De outra forma, nas grandes metrópoles surgem novos grupos 
sociais, novos grupos de identificação, fundados em valores os mais 
diversos, muito além da questão étnica e lingüística. A diversidade 
das metrópoles reflete, além de questões étnicas, lingüísticas e 
religiosas, aspectos de afirmação de identidades a partir da luta contra 
realidades de exclusão social, cultural, violência, falta de moradia, 
terra e dignidade.

Procuraremos neste texto entender o estado plurinacional 
como ruptura da uniformização do estado nacional, e como esta 
experiência de resgate de uma diversidade radical pode servir para 
pensar uma metrópole socialmente mais justa e democrática, a partir 
de formas radicalmente distintas de direito de propriedade.
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PLURINACIONALIDADE

A América Latina vem passando por um processo de 
transformação social democrática importante e surpreendente. Da 
Argentina ao México os movimentos sociais vêm se mobilizando e 
conquistando importantes vitórias eleitorais. Direitos históricamente 
negados às populações indígenas agora são reconhecidos. Em meio 
a estes variados processos de transformação social, percebemos que 
cada país, diante de suas peculiaridades históricas, vem trilhando 
caminhos diferentes, e a maioria vêm somando ao caminho 
institucional da democracia representativa uma forte democracia 
dialógica participativa popular.  

Assim, em 2009 assistimos o Uruguai de Tabaré Vasquez 
buscar a reconstrução dos direitos sociais; a Argentina de Cristina 
Kirchner reformar as forças armadas introduzindo o ensino dos 
Direitos Humanos; o Paraguai de Lugo na busca de um resgate de 
uma divida centenária de humilhação e exclusão dos pobres e das 
populações indígenas; o Chile de Michelle Bachelet tentando quebrar a 
resistência de uma classe média conservadora e machista; a Venezuela 
de Hugo Chaves caminhando para o socialismo; o povo de El Salvador 
elegendo um governo comprometido com os direitos democráticos e 
sociais; e especialmente a Bolívia e o Equador, onde governos eleitos 
com o forte apoio popular promulgaram suas novas Constituições, e 
com estas trouxeram um conceito totalmente inovador para o mundo 
jurídico: o Estado plurinacional.

Para entendermos o estado plurinacional precisamos antes 
compreendermos o conceito de estado nacional. Vamos, portanto, 
relembrar o conceito de estado nacional ressaltando seus aspectos 
essenciais e diferenciando estes das características principais do 
estado plurinnacional.

Lembramos que o estado plurinacional que se implanta hoje 
na Bolívia e Equador é fruto de um processo democrático que se 
iniciou com revoluções pacíficas, onde os povos indígenas, finalmente, 
após 500 anos de exclusão radical, reconquistam gradualmente sua 
liberdade e dignidade.
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O ESTADO NACIONAL

Para entender o estado plurinacional e seu potencial 
revolucionário é necessário entender antes o paradigma que vivemos 
há quinhentos anos e que sustentou a afirmação e expansão do 
capitalismo: o estado nacional.

A formação do Estado moderno a partir do século XV ocorre 
após lutas internas onde o poder do Rei se afirma perante os poderes dos 
senhores feudais, unificando o poder interno, unificando os exércitos e 
a economia, para então afirmar este mesmo poder perante os poderes 
externos, os impérios e a Igreja. Trata-se de um poder unificador numa 
esfera intermediária, pois cria um poder organizado e hierarquizado 
internamente, sobre os conflitos regionais, as identidades existentes 
anteriormente a formação do Reino e do Estado nacional que surge 
neste momento e de outro lado se afirma perante o poder da Igreja 
e dos Impérios. Este é o processo que ocorre em Portugal, Espanha, 
França e Inglaterra.[1]  

Destes fatos históricos decorre o surgimento do conceito 
de uma soberania em duplo sentido: a soberania interna a partir da 
unificação do Reino sobre os grupos de poder representados pelos 
nobres (senhores feudais), com a adoção de um único exército 
subordinado a uma única vontade; a soberania externa a partir da não 
submissão automática à vontade do papa e ao poder imperial (multi-
étnico e descentralizado).

Um problema importante surge neste momento, fundamental 
para o reconhecimento do poder do Estado, pelos súditos inicialmente, 
mas que permanece para os cidadãos no futuro estado constitucional: 
para que o poder do Rei (ou do Estado) seja reconhecido, este Rei 
não pode se identificar particularmente com nenhum grupo étnico 
interno. Os diversos grupos de identificação pré-existentes ao Estado 
nacional não podem criar conflitos ou barreiras intransponíveis de 
comunicação, pois ameaçarão a continuidade do reconhecimento do 
poder e do território deste novo Estado soberano. Assim a construção 
de uma identidade nacional se torna fundamental para o exercício do 
poder soberano. 
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Desta forma, se o Rei pertence a uma região do Estado, que 
tem uma cultura própria com a qual, claramente, ele se identifica, 
dificilmente um outro grupo, com outras características, com outra 
identidade, reconhecerá o seu poder. Assim a tarefa principal deste 
novo Estado é criar uma nacionalidade (conjunto de valores de 
identidade) por sobre as identidades (ou podemos falar mesmo em 
nacionalidades) pré-existentes.[2] A unidade da Espanha ainda hoje 
está, entre outras razões, na capacidade do poder do Estado em 
manter uma nacionalidade espanhola por sobre as nacionalidades 
pré-existentes (galegos, bascos, catalães, andaluzes, castelhanos, 
entre outros). O dia que estas identidades regionais prevalecerem 
sobre a identidade espanhola, os Estado espanhol estará condenado 
à dissolução. Como exemplo recente, podemos citar a fragmentação 
da Iugoslávia entre vários pequenos estados independentes (estados 
étnicos) como a Macedônia, Sérvia, Croácia, Montenegro, Bósnia, 
Eslovênia e em 2008 o impasse com Kosovo.

Portanto a tarefa de construção do Estado nacional (do Estado 
moderno) dependia da construção de uma identidade nacional, ou em 
outras palavras, da imposição de valores comuns que deveriam ser 
compartilhados pelos diversos grupos étnicos, pelos diversos grupos 
sociais para que assim todos reconhecessem o poder do Estado, do 
soberano. Assim, na Espanha, o rei castelhano agora era espanhol, 
e todos os grupos internos também deveriam se sentir espanhóis, 
reconhecendo assim a autoridade do soberano.

Este processo de criação de uma nacionalidade dependia da 
imposição e aceitação pela população, de valores comuns. Quais 
foram inicialmente estes valores? Um inimigo comum (na Espanha 
do século XV os mouros, o império estrangeiro), uma luta comum, um 
projeto comum, e naquele momento, o fator fundamental unificador: 
uma religião comum. Assim a Espanha nasce com a expulsão dos 
muçulmanos e posteriormente judeus. É criada na época uma polícia 
da nacionalidade: a santa inquisição. Ser espanhol era ser católico e 
quem não se comportasse como um bom católico era excluído.
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A formação do Estado moderno está, portanto, intimamente 
relacionado com a intolerância religiosa, cultural, a negação da 
diversidade fora de determinados padrões e limites. O Estado moderno 
nasce da intolerância com o diferente, e dependia de políticas de 
intolerância para sua afirmação. Até hoje assistimos o fundamental 
papel da religião nos conflitos internacionais, a intolerância com o 
diferente. Mesmo estados que constitucionalmente aceitam a condição 
de estados laicos têm na religião, uma base forte de seu poder: o caso 
mais assustador é o dos Estados Unidos, divididos entre evangélicos 
fundamentalistas de um lado e protestantes liberais de outro lado. 
Isto repercute diretamente na política do Estado, nas relações 
internacionais e nas eleições internas. A mesma vinculação religiosa 
com a política dos Estados podemos perceber em uma União Européia 
cristã que resiste a aceitação da Turquia e convive com o crescimento 
da população muçulmana européia.

O Estado nacional foi a grande criação da modernidade, 
somada mais tarde, no século XVIII, ao aparecimento do Estado 
constitucional.

Na América Latina os Estados nacionais se formaram pelos 
e para os descendentes dos invasores europeus, a partir das lutas 
pela independência no decorrer do século XIX. Um fator comum 
nestes Estados é o fato de que, quase invariavelmente, foram Estados 
construídos para uma parcela minoritária da população, onde não 
interessava para as elites econômicas e militares, que a maior parte 
da população se sentisse integrante, se sentisse parte de Estado. Desta 
forma, em proporções diferentes em toda a América, milhões de povos 
originários (de grupos indígenas os mais distintos) assim como milhões 
de imigrantes forçados africanos, foram radicalmente excluídos de 
qualquer idéia de nacionalidade. O direito não era para estas maiorias, 
a nacionalidade não era para estas pessoas. Não interessava às elites 
que indígenas e africanos se sentissem nacionais. 

De forma diferente da Europa onde foram construídos estados 
nacionais para todos que se enquadrassem ao comportamento religioso 
imposto pelos estados, na América não se esperava que os indígenas e 
negros se comportassem como iguais, era melhor que permanecessem 
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à margem, ou mesmo, no caso dos indígenas, que não existissem: 
milhões foram mortos.

Neste sentido, as revoluções da Bolívia e do Equador, seus 
poderes constituintes democráticos, fundam um novo Estado, capaz 
de superar a brutalidade dos estados nacionais nas Américas e romper 
com as bases uniformizadoras do direito de propriedade e de família 
que sustentam o capitalismo: o Estado plurinacional, democrático e 
popular.

Nunca na América, tivemos tantos governos democráticos 
populares como neste surpreendente século XXI. O importante é que 
estes governos não são apenas democráticos representativos, mas, 
fortemente participativos, dialógicos.

Uma idéia nova, neste processo chama a atenção: o Estado 
Plurinacional das Constituições do Equador e da Bolívia.

O ESTADO PLURINACIONAL

A idéia de Estado Plurinacional supera as bases uniformizadoras 
e intolerantes do Estado nacional, onde todos os grupos sociais devem 
se conformar aos valores determinados na constituição nacional 
em termos de direito de família, direito de propriedade e sistema 
econômico entre outros aspectos importantes da vida social. Como 
vimos anteriormente o Estado nacional nasce a partir da uniformização 
de valores com a intolerância religiosa. 

A partir da constitucionalização e sua lenta democratização 
(em geral, ainda de bases liberais meramente representativas) não se 
poderia mais admitir a construção da identidade nacional com base 
em uma única religião que uniformizasse o comportamento no plano 
econômico (direito de propriedade) e no plano familiar. Tornou-se 
necessário construir uma outra justificativa e um outro fator agregador 
que permitisse que os diversos grupos sociais presentes no Estado 
moderno pudessem se reconhecer e a partir daí reconhecer o poder 
do Estado como legitimo. 

A Constituição irá cumprir está função. Inicialmente não 
democrático, o constitucionalismo irá uniformizar (junto com o 
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direito civil) as bases valorativas desta sociedade nacional, criando 
um único direito de família e um único regime de propriedade que 
sustentaria o sistema econômico. Isto ocorreu em qualquer dos tipos 
constitucionais: liberal; social ou socialista.

A uniformização de valores e comportamentos, especialmen-
te na família e na forma de propriedade exclui radicalmente grupos 
sociais (étnicos e culturais) distintos que, ou se enquadram ou são 
jogados, aos milhões, para fora desta sociedade constitucionalizada 
(uniformizada). O destino destes povos é a alienação, o acultura-
mento e perda de raízes ou então a miséria, os presídios ou ainda os 
manicômios.

A lógica do Estado nacional, agora constitucionalizado e 
mesmo “democratizado”, sustenta esta uniformização. A ideologia 
que justifica tudo isto é a existência de um suposto “pacto social” ou 
“contrato social”, ou qualquer outra idéia que procura identificar nas 
bases destas sociedades americanas um suposto acordo uniformizador, 
como se as populações originarias tivessem aberto mão de sua história 
e cultura para assumir o direito de família e o direito de propriedade 
do invasor europeu, que continuou no poder com seus descendentes 
brancos a partir dos processos de independência no século XIX.

A grande revolução do Estado Plurinacional é o fato que este 
Estado constitucional, democrático participativo e dialógico pode 
finalmente romper com as bases teóricas e sociais do Estado nacional 
constitucional e democrático representativo (pouco democrático e 
nada representativo dos grupos não uniformizados), uniformizador 
de valores e logo radicalmente excludente.

O Estado plurinacional reconhece a democracia participativa 
como base da democracia representativa e garante a existência 
de formas de constituição da família e da economia segundo os 
valores tradicionais dos diversos grupos sociais (étnicos e culturais) 
existentes.

Nas palavras de Ileana Almeida[3] sobre o processo de 
construção do Estado Plurinacional no Equador:
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Sin embargo, no se toma en cuenta que los gruos étnicos no luchan 
simplemente por parcelas de tierras cultivables, sino por un derecho 
histórico. Por lo mismo se defienden las tierras comunales y se trata 
de preservar las zonas de significado ecológico-cultural.

Certamente este Estado joga por terra o projeto uniformizador 
do Estado moderno que sustenta a sociedade capitalista como sistema 
único fundado na falsa naturalização da família e da propriedade e 
mais tarde da economia liberal.

Nas palavras de Ileana Almeida:

Al funcionar el Estado como representación de uma nacion única 
cumple también su papel en el plano ideológico. La privación de 
derechos políticos a las nacionalidades no hispanizadas lleva al 
desconocimiento de la existência misma de otros pueblos y convierte 
al indígena em vitima del racismo. La ideología de la discriminación, 
aunque no es oficial, de hecho está generalizada em los diferentes 
estratos étnicos. Esto empuja a muchos indígenas a abandonar su 
identidad y pasar a forma filas de  la nación ecuatoriana aunque, pó 
lo general, en su sectores más explotados.[4]

A Constituição da Bolívia, na mesma linha de criação de um 
Estado Plurinacional dispõe sobre a questão indígena em cerca de 
80 dos 411 artigos. Pelo texto, os 36 “povos originários” (aqueles 
que viviam na Bolívia antes da invasão dos europeus), passam a ter 
participação ampla efetiva em todos os níveis do poder estatal e na 
economia. Com a aprovação da nova Constituição, a Bolívia passou 
a ter uma cota para parlamentares oriundos dos povos indígenas, 
que também passarão a ter propriedade exclusiva sobre os recursos 
florestais e direitos sobre a terra e os recursos hídricos de suas 
comunidades. A Constituição estabelece a equivalência entre a justiça 
tradicional indígena e a justiça ordinária do país. Cada comunidade 
indígena poderá ter seu próprio “tribunal”, com juízes eleitos entre 
os moradores. As decisões destes tribunais não poderão ser revisadas 
pela Justiça comum. 

Outro aspecto importante é o fato da descentralização das 
normas eleitorais. Assim os representantes dos povos indígenas poderão 
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ser eleitos a partir das normas eleitorais de suas comunidades. 
A Constituição ainda prevê a criação de um Tribunal 

Constitucional plurinacional, com membros eleitos pelo sistema 
ordinário e pelo sistema indígena. 

A nova Constituição democrática transforma a organização 
territorial do país. O novo texto prevê a divisão em quatro níveis de 
autonomia: o departamental (equivalente aos Estados brasileiros), 
o regional, o municipal e o indígena. Pelo projeto, cada uma dessas 
regiões autônomas poderá promover eleições diretas de seus 
governantes e administrar seus recursos econômicos. 

O projeto constitucional avança ainda na construção do Estado 
Plurinacional ao acabar com a vinculação do estado com a religião 
(a religião católica ainda era oficial) transformando a Bolívia em um 
Estado laico (o que o Brasil é desde 1891). 

Outro aspecto importante é o reconhecimento de várias formas 
de constituição da família.

Além de importante instrumento de transformação social, 
garantia de direitos democráticos, sociais, econômicos plurais, e 
pessoais diversos, a Constituição da Bolívia é um modelo de construção 
de uma nova ordem política, econômica e social internacional. É o 
caminho para se pensar em um Estado democrático e social de direito 
internacional.

Citando novamente Ileana Almeida:

En contra de los que podría pensarse, el reconocimiento de la 
especificidad étinica no fracciona la unidad de las fuerzas democráticas 
que se alinean en contra del imperialismo. Todo lo contrario, mientras 
más se robustezca la conciencia nacional de los diferentes grupos, 
más firme será la resitencia al imperialismo bajo cualquiera de sus 
formas (genocídio, imposición política,, religiosa o cultural) y, sobre 
todo, la explotación econômica.

     A América Latina (melhor agora a América Plural), 
que nasce renovada nestas democracias dialógicas populares, 
se redescobre também indígena, democrática, economicamente 
igualitária e socialmente e culturalmente diversa, plural. Em meio à 
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crise econômica e ambiental global, que anuncia o fim de uma época 
de violências, fundada no egoísmo e na competição a nossa América 
anuncia finalmente algo de novo, democrático e tolerante, capaz de 
romper com a intolerância unificadora e violenta de quinhentos anos 
de Estado nacional.

MÚLTIPLAS IDENTIDADES: A CIDADE COSMOPOLITA 
PERDIDA EM CONFLITOS DE MICRO IDENTIDADES.

A fragmentação da sociedade em pequenos grupos de 
identidades, em pequenas nomeações pode gerar novos tipos de 
problemas. A sociedade cosmopolita de Los Angeles, Nova York, 
São Paulo, Londres ou Paris não está além das nomeações ou 
dos predicados radicais. Ela está multi-fragmentada em diversos 
predicados radicais.

Negros, asiáticos, coreanos, chineses, árabes, turcos, persas, 
nordestinos, brancos, góticos, cabeças raspadas, nacionalistas, racistas, 
mexicanos, hispânicos, caucasianos e mais um monte de nomeações 
convivem no espaço “democrático” da cidade. São obrigados pela lei 
a se suportarem embora os que aplicam a lei pertençam a um grupo e 
vejam o mundo, limitados pela compreensão do seu grupo. Até mesmo 
nos nomes próprios carregam a identidade do grupo a que pertencem 
mesmo sem querer pertencer: Shaniqua é um nome negro; Saddam é 
um nome iraquiano; Hassan é um nome muçulmano; Ezequiel é um 
nome evangélico; Pedro é um nome cristão; David é um nome Judeu: 
o nome próprio é abafado pelo nome do grupo. O nome próprio é 
condicionado pelo predicado radical. Entretanto é possível se libertar 
do nome grupal e resgatar algo universal, algo humano, além das 
nomeações de grupos, etnias, cores, países, religiões. Algo humano 
universal que resgate o nome próprio. 

O filósofo e psicanalista Alain Badiou (5) aposta em um estado 
contemporâneo indistinto em sua configuração identitária. Isto não sig-
nifica a superação das nomeações mas a necessária dessacralização de 
determinados nomes. Este estado contemporâneo democrático plural 
que tenha um sujeito que não ignora os particularismos mas que ultra-
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passe estes; que não tenha privilégios e que não interiorize nenhuma 
tentativa de sacralizar os nomes comunitários, religiosos ou nacionais 
talvez ainda não exista. Mas podemos começar a construí-lo. 

Estes nomes grupais sacralizados podem gerar novas guerras 
tribais, pois a construção de uma identidade nacional é ultrapassada 
por diversas identidades grupais ou mesmo é construída justamente 
sobre o reforço destas identidades grupais.  Isto se ressalta no caso 
estadunidense onde a identidade nacional é construída em parte, 
pelo menos nos espaços cosmopolitas das grandes cidades, sobre 
a idéia de uma democracia étnico-racial multi-identitária que se 
opõe às identidades nacionais intolerantes e uniformes. Neste nome 
comprido faltou a prática democrática. Pior, quando se acredita poder 
fazer cumprir esta pretensa democracia étnica-racial multidentitária 
por meio da lei e logo do controle policial. A policia também é um 
grupo corporativo e logo preconceituoso que anula os sujeitos quando 
estes estão fardados, quando estão no meio do grupo. Este grupo 
que acredita simbolizar a própria lei se sente no direito muitas vezes 
de ignorar o Direito para se auto-preservar e preservar a imagem 
construída no grupo para o próprio grupo.

CONCLUSÃO

A nossa pretensão neste texto é apenas começar a refletir 
sobre a idéia de levar a convivência que começa a ser construída na 
esfera estatal, de diversos grupos étnicos distintos, cada um com seu 
direito de família e de propriedade, para uma esfera territorial menor 
mas de gigantesca complexidade: a metrópole. A metrópole precisa 
buscar soluções distintas para problemas distintos. A construção de 
formas distintas de propriedade urbana, a consagração de formas de 
propriedade comunitária ou coletiva, em espaços urbanos específicos 
pode ser uma forma de viabilizar a moradia e a dignidade, e ao 
mesmo tempo, consagrar ou reconhecer uma cultura de comunidade e 
solidariedade em substituição ao individualismo e a competitividade. 
Pode ser uma forma de construir novas subjetividades tornando as 
metrópoles menos agressivas e violentas.



213Rev. Fac. Direito UFMG, Belo Horizonte, n. 53, p. 201-216, jul./dez. 2008

PLURINACIONALIDADE E COSMOPOLITISMO: A DIVERSIDADE CULTURAL DAS CI-

DADES E DIVERSIDADE COMPORTAMENTAL NAS METRÓPOLES

José Luiz Quadros de Magalhães

Para viabilizar nossa reflexão buscamos neste pequeno texto 
a compreensão da formação do estado nacional, uniformizador 
(especialmente do direito de família e do direito de propriedade) 
que impõe uma religião, um idioma, construindo de forma artificial 
e violenta uma identidade nacional. A partir da compreensão do 
estado nacional passamos para a análise do novo conceito de estado 
plurinacional.

Posteriormente mencionamos brevemente as sociedades 
cosmopolitas, multidentitárias, plurais, das metrópoles contemporâneas, 
tão tolerantes que muitas vezes chegam ao desprezo e tão individualistas 
que chegam ao egoísmo.

Se de um lado fomos capazes de trilhar um caminho de 
conquistas de direitos, de afirmação do estado constitucional e mais 
importante, do discurso constitucional, da efetividade de alguns 
direitos individuais e políticos e do reconhecimento do poder pela 
legitimidade democrática e pela extensão das liberdades individuais, 
muito ainda há por fazer pela superação das brutais diferenças 
econômicas, pela indiferença à miséria, pela afirmação dos direitos 
sociais e econômicos desconstruídos nas ultimas duas décadas pelo 
cruel projeto neoliberal.

A construção de uma sociedade democrática includente e não 
violenta depende da superação destas diferenças sócio-econômicas. 
Para além da universalização dos direitos sócio-econômicos uma nova 
cultura humana precisa ser discutida e o reconhecimento de direitos 
humanos universais depende da nossa capacidade de construirmos 
espaços de discussão onde os diversos grupos sociais, sejam quais 
forem os seus nomes coletivos, compareçam em condições iguais de 
dialogo.
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